
72 APÊNDICE N.º 132 — II SÉRIE — N.º 193 — 7 de Outubro de 2005

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSEL

Aviso n.º 6761/2005 (2.ª série) — AP. — Jorge  Manuel
Bettencourt Machado Carrilho, presidente da Câmara Municipal de
Sousel:

Faz público que, por despacho datado de 17 de Agosto de 2005,
foi  celebrado  por  um  ano,  contrato  de  trabalho  a  termo  certo  na
categoria  de  condutor  de  máquinas  pesadas  e  veículos  especiais,
grupo  de  pessoal  auxiliar,  com  início  a  1  de  Setembro  de  2005,
eventualmente prorrogável por idêntico período, com Ângelo Veiga
Penado, escalão 1,  índice 155.

2 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Bettencourt Machado Carrilho.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA

Aviso n.º 6762/2005 (2.ª série) — AP. — Mário  Caetano
Teixeira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Tarouca, faz
público  que,  nos  termos  e  em  cumprimento  do  disposto  no  arti-
go 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à
administração local por força do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, foi revogado em mútuo
acordo,  cessando  efeitos  a  partir  do  dia  1  de  Agosto  de  2005,  o
contrato de  trabalho a  termo resolutivo certo celebrado em 27 de
Novembro de 2003 com Paula Alexandra de Sousa Nunes Roxo,
para desempenho das funções de técnica superior de 2.ª classe, área
de informática, matemáticas aplicadas. [Isento de fiscalização pré-
via do Tribunal de Contas.]

24 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano
Teixeira Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 6763/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se  público
que,  por  deliberação  do  executivo  municipal  tomada  em  reunião
realizada  em  21  de  Março  de  2005,  foi  aprovado  o  projecto  de
Regulamento do Canil Intermunicipal de Tomar, anexo, o qual se
encontra a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º, do Códi-
go do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 30 dias, conta-
dos  da  data  da  publicação do presente  aviso  no Diário da Repú-
blica.

1 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, António P.
Silva Paiva.

Projecto de Regulamento do Canil-Gatil
Municipal de Tomar

Preâmbulo

1 — Compete  às  Câmaras  Municipais  procederem  à  captura,
alojamento provisório e abate de canídeos e gatídeos, nos  termos
da  legislação  aplicável  e  para  deliberar  sobre  a  deambulação  e
extinção dos animais nocivos em conformidade com o disposto do
artigo 8.º  e  artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de De-
zembro.

2 — Por  sua  vez,  a  Convenção  Europeia  para  a  Protecção  dos
Animais  de Companhia,  aprovada  pelo Decreto-Lei  n.º 13/93,  de
13  de  Abril,  e  as  respectivas  medidas  complementares,  estabele-
cidas  pelo  Decreto-Lei  n.º  276/2001,  de  17  de  Outubro,  alterado
pelo Decreto-Lei n.º 315/2003, de 17 de Dezembro, disciplinaram
a detenção, o alojamento, a captura e o abate de animais de com-
panhia.

Por outro lado, a Portaria n.º 421/2004, de 24 de Abril, que apro-
vou o Regulamento de Classificação,  Identificação e Registo dos
Carnívoros Domésticos, artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 315/2003, de
17 de Dezembro, que regulou o licenciamento de Canis e Gatis e
o  n.º 1  do  artigo 11.º  do Decreto-Lei  n.º 314/2003,  de  17  de De-
zembro, dispõe que os municípios devem possuir instalações des-
tinadas a canis e gatis, de acordo com as necessidades municipais
e postos adequados à execução de campanhas de profilaxia médica
e  sanitária.

3 — Cumpre sublinhar que o Decreto-Lei n.º 313/2003, de 17 de
Dezembro, que estabeleceu o Sistema de Identificação de Caninos
e  Felinos,  determinou  a  obrigatoriedade  da  identificação  electró-
nica de canídeos e gatídeos entre os três e os seis meses de idade,

a qual deve ser  implementada, progressivamente, a partir de 1 de
Julho de 2004.

4 — O Regulamento acolhe as disposições constantes da Porta-
ria  n.º  81/2002,  de  24  de  Janeiro,  alterada  pela  Portaria  n.º  899/
2003, de 28 de Agosto,  e do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de
Dezembro,  que  instituíram  e  aprovaram  o  Programa  Nacional
de  Luta  e  Vigilância  Epidemiológica  da  Raiva  Animal  e  Outras
Zoonoses.

5 — Assim,  nos  termos do disposto  no  artigo  241.º  da Consti-
tuição e na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro,  com a  redacção dada pela Lei  n.º  5-A/2002,  de
11 de Janeiro, e  tendo em conta as normas  legais e  regulamenta-
res  supracitadas,  a Câmara Municipal  de Tomar  delibera  subme-
ter à Assembleia Municipal de Tomar para aprovação, o seguinte
projecto de Regulamento, após apreciação pública feita nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

6 — De acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 314/2003, de
17 de Dezembro, o Canil-Gatil Municipal de Tomar vai servir os
vários concelhos vizinhos.

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

O presente Regulamento disciplina no município de Tomar:

a) A organização e o  funcionamento do Canil Municipal de
Tomar, doravante designado por Canil-Gatil Municipal de
Tomar;

b) A captura, o alojamento  temporário e a occisão pelo Ca-
nil-Gatil Municipal de Tomar, e a adopção de canídeos e
gatídeos vadios ou errantes, doravante designados por ani-
mais  errantes;

c) A circulação na via pública e demais  lugares públicos de
animais não errantes.

Artigo 2.º

Fins

O presente Regulamento visa  a promoção da  saúde e da  segu-
rança públicas, a qualidade do ambiente e o bem-estar dos canídeos
e gatídeos de companhia.

Artigo 3.º

Animais vadios ou errantes

Para  efeitos  do  presente  Regulamento,  entende-se  por  animal
vadio  ou  errante,  todo  o  canídeo  ou  gatídeo  que  seja  encontrado
na via pública  e demais  lugares públicos,  sem  identificação,  fora
do controlo ou da vigilância dos  respectivos detentores.

Artigo 4.º

Abandono de animais

Em conformidade  com o  disposto  no  artigo  6.º-A  do Decreto-
-Lei n.º 315/2003, de 17 de Dezembro, «Considera-se abandono de
animais de companhia a não prestação de cuidados no alojamen-
to, bem como a sua remoção efectuada pelos seus detentores efec-
tuada para  fora do domicílio, ou dos  locais onde costumam estar
mantidos,  com vista  a pôr  termo à  sua detenção,  sem que proce-
dam à sua transmissão para a guarda e responsabilidade de outras
pessoas, das autarquias,  locais ou de sociedades zoófilas».

Artigo 5.º

Direcção e orientação do Canil-Gatil Municipal de Tomar

O Canil-Gatil Municipal de Tomar é dirigido pela Câmara Muni-
cipal  de  Tomar,  sob  orientação  técnica  do  médico  veterinário
municipal.

Artigo 6.º

Horário de atendimento

O horário de atendimento do Canil — Gatil Municipal de Tomar
é estabelecido mediante edital a afixar nos  locais do costume.
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Artigo 7.º

Instalação

1 — O Canil-Gatil Municipal de Tomar está dotado de  instala-
ções adaptadas às necessidades  intermunicipais.

2 — O  Canil-Gatil  Municipal  de  Tomar  dispõe  de  postos  ade-
quados à execução das campanhas de profilaxia médica e  sanitá-
ria determinadas pela Direcção-Geral de Veterinária  (DGV).

3 — O Canil-Gatil Municipal de Tomar possui duas celas semi-
circulares  para  isolamento  e  quarentena  de  animais  suspeitos  de
raiva, e uma cela destinada à isolação de animais particularmente
agressivos.

4 — Os  funcionários  e  voluntários  ao  serviço  do  Canil-Gatil
Municipal de Tomar devem promover e manter a higiene e a salu-
bridade das  respectivas  instalações.

Artigo 8.º

Circulação de animais em lugares públicos

1 — É  obrigatório  o  uso  de  coleira  ou  peitoral  por  todos  os
canídeos e gatídeos que circulem na via pública e demais lugares
públicos, nos quais devem estar inscritos o nome e a residência ou
número de  telefone dos detentores.

2 — É proibida a presença na via pública e demais  lugares pú-
blicos de canídeos sem estarem acompanhados pelos detentores, e
sem açaimo funcional, excepto quando conduzidos à  trela.

Artigo 9.º

Zonas especiais de circulação de animais

A  Câmara  Municipal  de  Tomar  pode  autorizar  zonas  próprias
para  a  circulação  de  animais,  fixando  as  condições  em  que  esta
pode ser autorizada, sem os meios de contenção previstos no artigo
anterior.

Artigo 10.º

Circulação de animais perigosos
ou potencialmente perigosos em lugares públicos

1 — Os animais perigosos ou potencialmente perigosos que cir-
culem na via pública e demais lugares públicos devem ser sempre
conduzidos  por  pessoa maior  de  16  anos,  com os meios  de  con-
tenção adequados à espécie e à raça.

2 — Para  efeitos  da  aplicação  do  presente  Regulamento,  deve
ter-se em conta as definições de «animal perigoso» e de «animal
potencialmente perigoso» constantes no Decreto-Lei n.º 312/2003,
de 17 de Dezembro.

3 — Os  animais  referidos  no  presente  artigo  devem  apresentar
açaimo funcional, que não permita comer ou morder, devendo ainda
ser seguros com trela curta até um metro de comprimento,  fixa a
coleira ou peitoral.

4 — A  circulação  dos  animais  referidos  no  presente  artigo  ca-
rece de licença emitida pela junta de freguesia da área de residên-
cia do detentor e de seguro de responsabilidade civil, previstos no
Decreto-Lei n.º 312/2003, de 17 de Dezembro.

Artigo 11.º

Identificação electrónica

1 — Os canídeos e gatídeos entre os três e os seis meses de idade
devem encontrar-se identificados electronicamente, mediante a apli-
cação subcutânea de uma cápsula contendo um código individual,
único e permanente, visualizável através de um leitor.

2 — A identificação electrónica aplicar-se-á obrigatoriamente aos
canídeos  perigosos  ou  potencialmente  perigosos,  e  aos  canídeos
utilizados em actos venatórios a partir de 1 de Julho de 2004, e a
todos os canídeos nascidos depois de 1 de Julho de 2008.

Artigo 12.º

Comunicação de ocorrências

As autoridades administrativas e policiais e os cidadãos do con-
celho  devem  comunicar  ao  Canil-Gatil  Municipal  de  Tomar,  a

existência  de  animais  errantes,  bem como quaisquer  outras  ocor-
rências  relacionadas com esses animais.

Artigo 13.º

Captura de animais errantes

1 — Tendo  em vista  a  promoção  da  saúde  e  da  segurança  pú-
blicas e a prevenção da raiva animal e de outras zoonoses perigo-
sas, o Canil-Gatil Municipal de Tomar procede à captura dos ani-
mais errantes, utilizando os métodos mais adequados a cada caso.

2 — A captura de animais errantes é decida pela Câmara Muni-
cipal de Tomar e pode ser solicitada pelo médico veterinário mu-
nicipal, pelas  juntas de freguesia e por qualquer cidadão.

3 — As  operações  de  captura  de  animais  errantes  devem  ser
efectuadas  preferencialmente  no  período  nocturno,  por  funcioná-
rios  do  município  de  Tomar,  ou  por  voluntários  de  sociedades
zoófilas, mediante a aplicação de métodos não agressivos.

Artigo 14.º

Notificação dos detentores

1 — O médico veterinário municipal deve notificar ou contactar
os detentores dos animais recolhidos no Canil-Gatil Municipal de
Tomar, que se encontrem identificados, a fim de se proceder à sua
entrega aos  respectivos detentores.

2 — O médico veterinário municipal deve comunicar aos servi-
ços de fiscalização da Câmara Municipal de Tomar a existência de
animais capturados, identificados e recolhidos no Canil-Gatil Muni-
cipal de Tomar, com vista à aplicação das devidas coimas.

Artigo 15.º

Publicitação da captura

Depois de realizadas as operações de captura de animais erran-
tes,  são  as mesmas publicitadas nos  locais do  costume, mediante
aviso,  do  qual  constam,  designadamente,  a  data  da  operação,  o
prazo  legal mínimo de permanência  no Canil-Gatil Municipal  de
Tomar,  as  diligências  e  os  requisitos  necessários  à  entrega  dos
animais aos detentores.

Artigo 16.º

Permanência no Canil-Gatil Municipal de Tomar

Os animais errantes, depois de capturados, permanecem obrigato-
riamente  no  Canil-Gatil  Municipal  de  Tomar  durante  um  período
mínimo de oito dias, em conformidade com o disposto no artigo 9.º
do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de Dezembro.

Artigo 17.º

Exame clínico e relatório e síntese

Os  animais  errantes,  depois  de  capturados,  são  submetidos  a
exame clínico realizado pelo médico veterinário municipal, o qual
elabora o correspondente  relatório de síntese.

Artigo 18.º

Registo Interno

Os animais  recolhidos no Canil-Gatil Municipal  de Tomar  são
objecto  de  registo  interno  por  concelho,  do  qual  constam,  desig-
nadamente,  a  data de  entrada,  os  resultados dos  exames  clínicos,
os  tratamentos efectuados e o destino final de cada animal.

Artigo 19.º

Despesas de alimentação, alojamento e tratamento

1 — As  despesas  de  alimentação,  alojamento  e  tratamento  dos
animais recolhidos no Canil-Gatil Municipal de Tomar são supor-
tadas pelos  respectivos detentores.

2 — As despesas referidas no número anterior inerentes a animais
sem detentor são suportadas pela Câmara Municipal de Tomar.
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Artigo 20.º

Entrega de animais

1 — Os  animais  capturados  só  podem  ser  entregues  aos  pre-
sumíveis detentores depois de identificados e submetidos às acções
de profilaxia obrigatórias.

2 — Os presumíveis detentores dos animais  reclamados devem
assinar um termo de responsabilidade, do qual consta a respectiva
identificação  completa.

3 — A  entrega  de  animais  aos  detentores  implica  o  prévio  pa-
gamento, à Câmara Municipal de Tomar, das despesas respeitantes
à sua captura, transporte, permanência no Canil-Gatil Municipal de
Tomar, vacinação e  identificação.

Artigo 21.º

Publicitação e divulgação dos animais não reclamados

A permanência no Canil-Gatil Municipal de Tomar de animais
não reclamados no prazo de oito dias deve ser publicitada mediante
edital a afixar nos  locais do costume.

A existência dos animais mencionados no número anterior pode
ainda ser divulgada no sítio da Câmara Municipal de Tomar, e, se
possível, nos sítios de sociedades zoófilas.

Artigo 22.º

Destino dos animais não reclamados

1 — Após a emissão de parecer obrigatório do médico veteriná-
rio  municipal,  os  animais  não  reclamados  no  prazo  de  oito  dias
podem  ser  vendidos,  cedidos  gratuitamente  a  sociedades  zoófilas
legalizadas, ou cedidos a particulares, para adopção.

2 — Quando  não  hajam  sido  pagas  as  despesas  de  captura  e
permanência e as devidas coimas, nem haja sido reclamada a en-
trega  dos  animais  no  prazo  mencionado  no  número  anterior,  o
médico  veterinário  municipal  pode  dispor  livremente  desses  ani-
mais.

Artigo 23.º

Adopção de animais não reclamados

A  adopção  de  animais  não  reclamados  no  Canil-Gatil  Munici-
pal de Tomar identificados electronicamente implica o pagamento
à  Câmara  Municipal  de  Tomar  das  despesas  inerentes  à  identifi-
cação.

Artigo 24.º

Registo e licenciamento

O  Canil-Gatil  Municipal  de  Tomar  deve  encaminhar  para  os
serviços  das  juntas  de  freguesia  respectivas,  os  interessados  na
adopção de animais, tendo em vista o registo e o licenciamento dos
referidos  animais.

Artigo 25.º

Occisão

1 — Os animais portadores de raiva ou de outras zoonoses peri-
gosas, bem como aqueles que se encontrem em situação de grande
sofrimento, podem ser objecto de occisão mediante a aplicação de
métodos que não  impliquem dor ou sofrimento.

2 — A occisão de animais saudáveis somente pode ser praticada
em último recurso, quando o Canil-Gatil Municipal de Tomar e as
sociedades  zoófilas  existentes  nos  municípios  da  zona  intermu-
nicipal não manifestem capacidade de acolhimento desses animais.

3 — O Canil-Gatil Municipal de Tomar pode praticar a occisão
de animais não recolhidos nas suas instalações, a requerimento dos
respectivos detentores, quando os motivos apresentados sejam aten-
díveis.

4 — A  occisão  de  animais  registados  e  licenciados  deve  ser
comunicada à junta de freguesia que procedeu aos respectivos re-
gistos de  licenciamento.

Artigo 26.º

Enterramento

1 — Os animais mortos, designadamente aqueles que hajam sido
objecto de occisão, devem ser devidamente  enterrados,  tendo em
vista a protecção da saúde pública.

2 — O Canil-Gatil Municipal de Tomar procede ao enterramento
de  animais,  a  requerimento dos  detentores,  após o  pagamento da
devida  taxa.

Artigo 27.º

Sequestro de animais doentes ou agressores

1 — Os animais suspeitos de raiva ou de outras zoonoses peri-
gosas, bem como aqueles que hajam agredido pessoas ou animais,
devem  ser  sequestrados no Canil-Gatil Municipal  de Tomar para
a realização de diagnóstico.

2 — As  autoridades  públicas  e  os  cidadãos  que  hajam  tomado
conhecimento da existência dos animais mencionados no número
anterior devem comunicar imediatamente esse facto ao médico ve-
terinário municipal.

Artigo 28.º

Sensibilização da comunidade

O  médico  veterinário  municipal  responsável  pelo  Canil-Gatil
Municipal  de  Tomar  deve  colaborar  com  os  serviços  da  Câmara
Municipal de Tomar, e com as sociedades zoófilas, no âmbito da
promoção de campanhas de sensibilização pública relativas, desig-
nadamente,  aos direitos dos animais de companhia e  aos deveres
dos  respectivos detentores.

Artigo 29.º

Autoridades veterinárias nacional, regional e municipal

1 — A Direcção-Geral de Veterinária (DGV) é a autoridade sa-
nitária veterinária nacional.

2 — A  Direcção  Regional  de  Agricultura  do  Ribatejo  e  Oeste
(DRARO) é a autoridade sanitária veterinária regional interveniente
nos municípios da zona  intermunicipal.

3 — O médico veterinário municipal é a autoridade sanitária ve-
terinária municipal, sendo nomeado pela DGV.

4 — O Canil-Gatil Municipal de Tomar colabora com a DGV e
com  a  DRARO,  sempre  que  essa  colaboração  seja  solicitada  ou
determinada.

Artigo 30.º

Medidas de profilaxia

A execução das medidas de profilaxia médica e sanitária cons-
tantes do Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica
da Raiva Animal e Outras Zoonoses, designadamente a vacinação
anti-rábica, compete ao médico veterinário municipal.

Artigo 31.º

Colaboração das sociedades zoófilas

Os serviços do Canil-Gatil Municipal de Tomar podem ser au-
xiliados  ou  prestados  por  voluntários  de  sociedades  zoófilas  na
sequência de celebração de protocolo com a Câmara Municipal de
Tomar.

Artigo 32.º

Colaboração das entidades policiais

A Guarda Nacional Republicana ou a Polícia de Segurança Pú-
blica devem colaborar, quando solicitado, com os serviços da Câ-
mara Municipal de Tomar nas missões de controlo da deambulação
de animais em lugares públicos.



75APÊNDICE N.º 132 — II SÉRIE — N.º 193 — 7 de Outubro de 2005

Artigo 33.º

Colaboração do delegado de saúde

Tendo  em  vista  a  promoção  da  saúde  pública,  o  delegado  de
saúde do município de Tomar, deve colaborar, sempre que neces-
sário, com a Câmara Municipal de Tomar.

Artigo 34.º

Fiscalização

A  fiscalização  do  cumprimento  das  normas  constantes  no  pre-
sente  regulamento  compete  à  Câmara  Municipal  de  Tomar,  sem
prejuízo  das  competências  atribuídas  por  lei  a  outras  entidades.

Artigo 35.º

Taxas

1 — As taxas devidas pela prestação dos serviços do Canil-Gatil
Municipal de Tomar constam de tabela anexa ao presente Regula-
mento, do qual  faz parte  integrante.

2 — A  cobrança  das  taxas  devidas  pela  prestação  dos  serviços
do Canil-Gatil Municipal de Tomar é efectuada pelos serviços da
Câmara Municipal de Tomar.

Artigo 36.º

Actualização das taxas

Os quantitativos das taxas previstas no presente Regulamento são
actualizados anualmente, de modo automático, tendo em conside-
ração  o  índice  anual  de  inflação  apurado  pelo  Instituto  Nacional
de Estatística.

Artigo 37.º

Isenções

Excepcionalmente  a Câmara Municipal  de Tomar  pode  autori-
zar a  isenção do pagamento das  taxas constantes do presente Re-
gulamento,  tendo em conta os motivos apresentados.

Artigo 38.º

Contra-ordenações respeitantes à circulação de animais
em lugares públicos

1 — Constituem contra-ordenações puníveis pelo presidente de
junta de freguesia da área da prática da infracção com coima cujo
quantitativo varia entre 25 euros e 3470 euros, tratando-se de pes-
soa singular, e entre 25 euros e 44 890 euros,  tratando-se de pes-
soa colectiva:

a) A circulação de canídeos na via pública e demais lugares
públicos sem estarem acompanhados pelo detentor e sem
açaimo funcional, excepto quando conduzidos à  trela;

b) A circulação de canídeos e gatídeos na via pública e de-
mais lugares públicos sem coleira ou peitoral onde devem
estar inscritos o nome e a residência ou número de telefo-
ne dos detentores.

2 — A tentativa e a negligência são punidas.
3 — A instrução dos processos respeitantes às contra-ordenações

previstas no presente artigo compete à  junta de  freguesia da área
em que foram praticadas as  infracções.

4 — O produto das coimas previstas no presente artigo é distri-
buído do seguinte modo: 10% para a entidade que levanta o auto;
90% para a entidade que  instrui o processo.

Artigo 39.º

Contra-ordenações respeitantes ao abandono de animais

1 — O abandono de animais constitui contra-ordenação punível
pelo director-geral de veterinária com coima cujo quantitativo va-

ria entre 500 euros e 3740 euros, tratando-se de pessoa singular, e
entre  500  euros  e  44 890  euros,  tratando-se  de  pessoa  colectiva.

2 — A tentativa e negligência são punidas.
3 — A  instrução  de  processos  respeitantes  à  contra-ordenação

mencionada no presente artigo compete à DRARO.
4 — A  aplicação  das  coimas  respeitantes  à  contra-ordenação

mencionada no presente artigo compete ao director-geral de vete-
rinária.

5 — O produto das coimas previstas no presente artigo é distri-
buído da seguinte forma: 10% para a entidade autuante; 10% para
a DGV; 20% para a entidade que  instrui o processo; 60% para o
Estado.

Artigo 40.º

Contra-ordenações respeitantes
à identificação electrónica

1 — A não identificação electrónica de canídeos e gatídeos, nos
termos previstos  no presente Regulamento,  constitui  contra-orde-
nação punível com coima cujo quantitativo varia entre 50 euros e
1850  euros,  tratando-se  de  pessoa  singular,  e  entre  50  euros  e
22 000 euros,  tratando-se de pessoa colectiva.

2 — A tentativa e a negligência são punidas.
3 — A instrução dos processos relativos à contra-ordenação pre-

vista  no  presente  artigo  compete  à Câmara Municipal  de Tomar.
4 — O  produto  das  coimas  previstas  no  presente  artigo,  é  dis-

tribuído  do  seguinte  modo:  10%  para  a  entidade  que  levantou  o
auto;  90%  para  a  entidade  que  instruiu  o  processo  e  aplicou  a
coima.

Artigo 41.º

Contra-ordenação respeitante a animais perigosos
ou potencialmente perigosos

1 — Constituem contra-ordenações puníveis pelo presidente da
Câmara  Municipal  de  Tomar,  com  coima  compreendida  entres
500 euros  e  3740  euros,  tratando-se  de  pessoas  singular,  e  entre
500 euros e 44 890 euros,  tratando-se de pessoa colectiva:

a) A circulação de animais perigosos ou potencialmente pe-
rigosos na via pública e demais lugares públicos sem que
estejam acompanhados de pessoa maior de 16 anos ou sem
os meios de contenção previstos no artigo 10.º do presente
Regulamento;

b) A circulação de animais perigosos ou potencialmente peri-
gosos na via pública e demais  lugares públicos  sem a  li-
cença  e  o  seguro  de  responsabilidade  civil  previstos  no
artigo 10.º do presente Regulamento.

2 — A tentativa e a negligência são punidas.
3 — A  instrução  dos  processos  respeitantes  às  contra-ordena-

ções previstas no presente artigo compete à Câmara Municipal de
Tomar.

O produto das coimas previstas no presente artigo é distribuído
da seguinte  forma: 10% para a entidade que  levanta o auto; 90%
para a entidade que aplica a coima.

Artigo 42.º

Normas de aplicação subsidiária

Aos casos não previstos no presente Regulamento aplica-se sub-
sidiariamente, o Decreto-Lei n.º 13/93 de 13 de Abril, o Decreto-
-Lei  n.º 276/2001,  de  17  de  Outubro,  a  Portaria  n.º 241/2004,  de
24 de Abril, a Portaria n.º 81/2002, de 24 de Janeiro, e os Decretos-
-Leis n.os 312/2003, 313/2003, 314/2003 e 315/2003, de 17 de De-
zembro.

Artigo 43.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação em Diário da República, nos termos da Lei das Finanças
Locais.
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ANEXO I

Tabela de taxas e licenças

ValorDescrição (euros)

Hospedagem diária para animal de pequena dimensão (até 10 kg),  incluindo alimentação ..................................... 2,50
Hospedagem diária para animal de média dimensão (10 a 20 kg),  incluindo alimentação ...................................... 3,00
Hospedagem diária para animal de grande dimensão (mais de 20 kg),  incluindo alimentação ................................ 3,50
Identificação electrónica de cada animal ...................................................................................................................... 15,00
Vacinação anti-rábica de cada animal ........................................................................................................................... Determinado

anualmente
por Portaria

Taxa de captura e  transporte .......................................................................................................................................... 15,00
Occisão de animal de pequena dimensão, a  requerimento do detentor ...................................................................... 10,00
Occisão de animal de média dimensão, a  requerimento do detentor .......................................................................... 15,00
Occisão de animal de grande dimensão, a  requerimento do detentor ......................................................................... 20,00

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 6764/2005 (2.ª série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo resolutivo. — Para  os  devidos  efeitos  se  torna  pú-
blico que esta Câmara Municipal, por despacho do presidente da-
tado de 29 de Julho de 2005, decidiu contratar a termo resolutivo
nos  termos  da  alínea  i)  do  n.º 1  do  artigo 9.º  da Lei  n.º 23/2004,
de 22 de Junho, Telma Rute da Luz Martinho, com a categoria de
frente de casa, pelo período de um ano, eventualmente  renovável
com início no dia 22 de Agosto de 2005, a remunerar pelo índice
400.  (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

5  de  Setembro  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  António
Manuel Oliveira Rodrigues.

Aviso n.º 6765/2005 (2.ª série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo resolutivo. — Para  os  devidos  efeitos  se  torna  pú-
blico que esta Câmara Municipal, por despacho do presidente da-
tado de 5 de Agosto de 2005, decidiu contratar a termo resolutivo
nos  termos  da  alínea  i)  do  n.º 1  do  artigo 9.º  da Lei  n.º 23/2004,
de 22 de Junho, Ana Margarida Qintella de Campos Alvelos, com
a categoria de assistente de programação/serviços educativos, pelo
período de um ano, eventualmente renovável com início no dia 16
de Agosto de 2005 a  remunerar pelo  índice 435.  (Isento de visto
do Tribunal de Contas.)

5  de  Setembro  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  António
Manuel Oliveira Rodrigues.

Aviso n.º 6766/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos a termo
resolutivo. — Para  os  devidos  efeitos  se  torna  público  que,  esta
Câmara  Municipal,  por  despacho  do  presidente  datado  de  5  de
Agosto  de  2005,  decidiu  contratar  a  termo  resolutivo  nos  termos
da alínea i) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, Nuno Filipe Petinga da Silva, com a categoria de técnico de
marketing  e  mecenato,  pelo  período  de  um  ano,  eventualmente
renovável  com  início  no dia  16 de Agosto  de  2005,  a  remunerar
pelo  índice 400.  (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

5  de  Setembro  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  António
Manuel Oliveira Rodrigues.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 6767/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos a termo
resolutivo. — Para os devidos efeitos, torna-se público que no uso
da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do arti-
go 68.º  da  Lei  n.º 169/99,  de  18  de  Setembro  com  as  alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e de harmo-
nia com o n.º 2 do artigo 1.º e com o artigo 9.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho:

Foram celebrados contratos a termo resolutivo certo, pelo prazo
de 12 meses, com os  trabalhadores abaixo  indicados:

Ana Judite Trigo Felgueiras — técnica superior, área de engenha-
ria biofísica,  índice 400, com início em 5 de Maio de 2005.

Dora Celeste Pereira da Palma — auxiliar dos serviços gerais,  ín-
dice 128, com início em 16 de Agosto de 2005.

Dulce  Maria  Encarnação  Candeias  da  Silva  Reis — auxiliar  dos
serviços gerais, índice 128, com início em 16 de Agosto de 2005.

Hugo Francisco Viana da Silva — jardineiro, índice 142, com iní-
cio em 2 de Maio de 2005.

Manuel António Rocha — cantoneiro de limpeza, índice 155, com
início em 15 de Junho de 2005 e término a 14 de Julho de 2005,
por  rescisão do  trabalhador.

Manuel António Rocha — limpa-colectores,  índice  155,  com  iní-
cio a 15 de Julho de 2005.

Sérgio Carlos Almeida de Sousa — técnico superior, área de arqui-
tectura,  índice 400, com início a 1 de Agosto de 2005.

Foram  celebrados  contratos  a  termo  resolutivo  incerto,  com
os  trabalhadores abaixo  indicados:

Filipe  José  da  Silva  Duarte,  Filipe  Alexandre  Mateus  da  Silva  e
José Faustino de Freitas Marreiros — cantoneiros de limpeza, ín-
dice 155, com início a 1 de Agosto de 2005.

1  de  Setembro  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  Gilberto
Repolho dos Reis Viegas.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 6768/2005 (2.ª série) — AP. — Contratação a
termo resolutivo — renovações. — Para  cumprimento  do disposto
na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, torna-se público de que, a presidente da Câmara,
procedeu à renovação das contratações a termo resolutivo, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 139.º, e do artigo 140.º, da Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, dos seguintes  trabalhadores:

Elvira Maria Neto Bertolo Manquinho — por mais  um  ano,  com
efeitos  a 26 de Novembro de 2005, na categoria  equiparável  a
auxiliar de acção educativa, nível 1, por despacho de 23 de Agos-
to de 2005.

Francisco António Florido Coco Oliveira — por mais um ano, com
efeitos  a  2  de  Novembro  de  2005,  na  categoria  equiparável  a
auxiliar  técnico, por despacho de 23 de Agosto de 2005.

Sandra Cristina Ferreira Alves Mendes — por mais um ano, com
efeitos a 2 de Novembro de 2005, na categoria equiparável a au-
xiliar  técnica, por despacho de 23 de Agosto de 2005.

25 de Agosto de 2005. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

Aviso n.º 6769/2005 (2.ª série) — AP. — Contratação a
termo certo — renovações. — Para cumprimento do disposto na alí-
nea b)  do  n.º 1  do  artigo 34.º  do Decreto-Lei  n.º 427/89,  de  7  de
Dezembro, torna-se público que a presidente da Câmara procedeu
à renovação da contratação a termo certo, nos termos do artigo 26.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, de Alexandra da Cruz Pereira
Rosa Teixeira, por mais seis meses, com efeitos a 1 de Novembro
de 2005, na categoria equiparável a  técnica superior de 1.ª classe
de geografia e planeamento regional, por despacho de 18 de Agosto
de 2005.

25 de Agosto de 2005. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.




